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QUEM SOMOS 

 

A Associação Brasileira de Orçamento Público, 

ABOP, é uma entidade civil sem fins lucrativos, 

fundada em 04 de dezembro de 1974, com 

domicílio jurídico em Brasília – DF e regionais 

estabelecidas em vários estados da União. 

Atuamos na Criação, divulgação, aplicação e 

desenvolvimento de novas técnicas, conceitos 

procedimentos e normas no campo 

orçamentário e correlatos. 

Reciclamos e capacitamos profissionais de 

planejamento e orçamento público e áreas afins 

de todos os poderes e níveis de governo. 

Promovemos eventos de aperfeiçoamento das 

técnicas orçamentárias, disponibilizando aos 

associados o instrumental adequado para a 

análise e solução de questões específicas. 

Estimulamos a realização de estudos e pesquisas 

no campo teórico, conceitual e prático relativos 

às políticas públicas. 

Propomos e desenvolvemos formas de 

participação da sociedade nas decisões 

incidentes sobre o planejamento e execução 

orçamentária, gerenciamento e fiscalização das 

políticas públicas. 

Servirmos de fonte de consulta permanente, a 

nível técnico de informação, aos organismos 

nacionais e internacionais. 

MISSÃO 

Desenvolver serviços de ensino e 

consultoria de qualidade, com ênfase no 

conhecimento técnico, prático e integrado 

e no embasamento teórico amplo e 

atualizado, visando a contribuir para o 

melhor desempenho das organizações e 

para o desenvolvimento sócio-econômico 

do País. 

VISÃO 

Tornar-se referência nacional nos 

treinamentos, capacitações e consultoria 

para todas as esferas governamentais 

VALORES 

Ética; profissionalismo; 

comprometimento; excelência em 

capacitação e responsabilidade 

socioambiental. 

PRINCIPAIS SERVIÇOS 

✓ Treinamentos 

✓ Organiza e realiza cursos de 

capacitação e reciclagem a 

funcionários da administração 

pública, dos diferentes níveis de 

governo. 

✓ Pesquisas 

✓ Publicações 

✓ Edita boletins Informativos e a 

Revista ABOP, que abordam temas 

atualizados sobre políticas públicas. 

✓ Fomenta, estimula e realiza 

pesquisas no campo das Políticas 

Públicas. 

  

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ORÇAMENTO PÚBLICO 

 



 

PROPOSTA COMERCIAL Nº 094/2024 – CURSO 

 

 

1 - DADOS DO SOLICITANTE 

Empresa: Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Contato: Divisão de Serviços em Gestão de Pessoas 

E-mail: dispe@mj.gov.br 

Telefone: (61) 2025-3618  

2 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme solicitação dessa Instituição, estamos encaminhando proposta para a realização do 

1º Curso de Pesquisa de Preço Segundo a Lei nº 14.133/21, a IN SEGES nº 65/21 e 

Jurisprudência do TCU – na modalidade presencial, está previsto para o período de 05 a 

09/08/2024, no horário das 08h às 13h, totalizando 24 (vinte e quatro) horas/aula. 

3 - INVESTIMENTO 

O valor por inscrição no curso é de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais).  

Promoção: Para cada 05 inscrições efetivadas do mesmo órgão, a 6ª será cortesia. 

Neste valor estão incluídas todas as despesas necessárias à realização do curso tais como: 

elaboração e revisão no material didático (apostilas), certificado, elaboração e revisão de 

exercícios de trabalhos práticos, pastas, sala de aula com ambiente climatizado, canetas, 

blocos, crachás, reprografia, coffee break, acompanhamento e coordenação da turma, custo 

horas/aula, encargos sociais e remuneração a ABOP. 

4 – DA CERTIFICAÇÃO 

A ABOP fornecerá Certificado de Conclusão com aproveitamento, aos participantes que 

obtiverem frequência igual ou superior a 90% das atividades.  Aos demais, que tenham 

participado abaixo deste percentual, será fornecido Certificado de Participação. 

5 – FUNDAMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

Esclarecemos que a ABOP está inscrita no SICAF, através da Portaria MARE n.º 2139, de 

10/07/97. Nosso CNPJ é 00.398.099/0001-21 e a Inscrição Estadual é 07.343.300/001-00. É 

uma entidade privada sem fins lucrativos voltada fundamentalmente para o ensino, pesquisa 

e divulgação das técnicas orçamentárias e de gestão pública, fundada em 1974, portanto tem 

cinquenta anos de experiência no desenvolvimento institucional de órgãos e entidades 

públicos.  

A contratação da ABOP é respaldada pela Lei nº 14.133/2021, que estabelece procedimentos 

específicos para as contratações realizadas pela administração pública e de acordo com o art. 

75, inc. XV, da referida lei, é permitida a contratação direta por dispensa de licitação em casos 

excepcionais, nos quais a contratação se mostra necessária e vantajosa para a administração. 



 

Nesse contexto, considerando a expertise da ABOP e a relevância dos cursos oferecidos para 

o aprimoramento profissional dos servidores públicos, magistério de renomados especialistas. 

Portanto, conforme Orientação Normativa/AGU nº 18, de 01/04/2009 (DOU de 07/04/2009, 

Seção 1, pág. 14), combinada com a Decisão/TCU nº 439/98 (DOU de 31/07/98), que ratifica 

a possibilidade de contratação por inexigibilidade de licitação nos casos em que a entidade 

contratada demonstre capacidade técnica singular para a prestação dos serviços; podendo-se 

contratá-la, alternativamente, por dispensa de licitação da forma do art.75, inc. XV da Lei nº 

14.133/2021. 

6 – DADOS CADASTRAIS, CONTA CORRENTE E VALIDADE 

Razão Social: Associação Brasileira de Orçamento Público - ABOP 

CNPJ: 00.398.099/0001-21 

CF/DF: 07.343.300/001-00 

Endereço: SCS Quadra 02, Edifício Palácio do Comércio, 8° andar, salas 801/6 

CEP: 70.318-900 Bairro: Asa Sul - Brasília - DF- Brasil 

Telefone: (61) 3224-2613 / 3224-2159 

E-mail: abop@abop.org.br, secretaria@abop.org.br, treinamento@abop.org.br  

Dados bancários da empresa (conta jurídica)  

Banco: 341  

Descrição do banco:  Itaú  

Agência: 8635 

Conta corrente n°: 24938-9 

Dados dos representantes legais: Senhor Manoel Gomes de Lima - Presidente, portador da 

Carteira de Identidade nº 60831 SEIS/RN e do CPF nº 003.811.794-00; e do Senhor Eulier Rosa 

Leite – Secretário-Executivo, portador da Carteira de Identidade nº 1642084 SSP/DF e do CPF 

nº 811.795.611-04  

Antes do início do evento, esse Órgão deverá apresentar o empenho ou outro documento 

correspondente ao valor de execução do mesmo. 

Ressaltamos que esta Proposta só tem valor como pesquisa de mercado, se as propostas dos 

concorrentes apresentarem-se com a mesma carga horária. 

Esta proposta tem validade de 120 dias. 

7 - ESTRUTURA E CONTEÚDO DO CURSO 

1º Curso de Pesquisa de Preço Segundo a Lei nº 14.133/21, a IN SEGES 
nº 65/21 e Jurisprudência do TCU  

I – PÚBLICO ALVO 

Destina-se a atender servidores públicos e profissionais dos setores de compras, contratos, 

controles internos e áreas finalísticas que trabalham direta ou indiretamente com as 

atividades de planejamento da contratação e de agente da contratação em consonância com 

o arcabouço legal previsto na nova lei de licitações nº 14.133/21 (NLLC) e a IN SEGES nº 



 

65/2021, bem como a jurisprudência recente do Tribunal de Contas da União (TCU), a exemplo 

da recente Nota Técnica AudTI nº 8/2023. 

II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1 – VISÃO SISTÊMICA DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO NA ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA e O 

PAPEL DA PESQUISA DE PREÇOS: 

• Abordagem do processo de contratação pública com uma visão sistêmica (visão de floresta) 

saindo desde as demandas da sociedade, passando pelo ciclo orçamentário e pelos 

planejamentos estratégico e setorial, adentrando no modelo de contratação da APF com 

planejamento da contratação, seleção dos fornecedores (licitação) e gestão dos contratos e, 

por fim, a efetiva entrega dos benefícios à sociedade. 

• Em quais momentos a pesquisa de preços acontece nesse fluxo? 

2 – OS ELEMENTOS DE DESEMPENHO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E A LINHA DO TEMPO 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA E AS SUAS PRINCIPAIS ATIVIDADES E TAREFAS 

ASSOCIADAS À PESQUISA DE PREÇOS: 

• Apresentação dos 3 elementos clássicos de medição de desempenho nas compras públicas 

(preço, qualidade e prazo) e como eles afetam a contratação pública. 

• A definição das fases do processo de contratação segundo a NLLC e as normatizações 

federais. Como fica o metaprocesso ou macroprocesso de contratação? 

• Identificação das fases, subfases, atividades e tarefas do processo de contratação na linha 

de tempo e as ações associadas ao planejamento da contratação para elaboração da pesquisa 

de preços. 

3 – CONCEITOS FUNDAMENTAIS À LUZ DA PESQUISA DE PREÇOS: 

• Conceito de licitação; 

• Princípios norteadores das licitações públicas e sua importância para a elaboração dos 

Editais e Termos de Referência; 

• O que está previsto no art. 11 da NLLC? Objetivos da licitação e as restrições à participação 

(Isonomia X Seleção da Proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso X 

Evitar sobrepreço e superfaturamento). Os cuidados com o direcionamento; 

• Em qual pilar das licitações a pesquisa de preço está apoiada? 

• A quais princípios da licitação a pesquisa de preço está mais associada? 

• A Governança nas contratações públicas. 

 



 

4 – PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO VISÃO GERAL E PESQUISA DE PREÇOS: 

• O destaque trazido pela NLLC para a fase de planejamento da contratação ou fase 

preparatória e os 6 (seis) artefatos/documentos exigidos pela no NLLC. 

• A importância da correta definição do preço de referência para o sucesso do planejamento 

da contratação. 

• O apoio do conhecimento preliminar dos preços para ajudar a decisão do gestor sobre a 

viabilidade ou não de uma solução escolhida. 

• O uso da pesquisa de preço no PCA e no DfD. É necessária a realização? Qual o melhor 

procedimento? 

• O uso de preços de referência no ETP para compor os cenários de avaliação. Deve fazer uma 

pesquisa formal ou uma pesquisa mais simplificada? 

• O uso de pesquisa preliminar de preços para definir a disponibilidade orçamentária para 

coleta de órgãos interessados em participar de um IRP. 

• O uso da pesquisa de preço junto ao TR de uma contratação. 

• Os desdobramentos das ações e riscos relacionados na pesquisa de preços para o Mapa de 

Gerenciamento de Risco da fase de Planejamento da Contratação. 

5 – PESQUISA DE PREÇOS E OS CONCEITOS FUNDAMENTAIS: 

• Qual o objetivo e as funções da Pesquisa de Preços? 

• Diferença entre Pesquisa de Preço e Pesquisa de Mercado. 

• O que é o mercado de uma contratação? 

• O necessário conhecimento do mercado, modelos de comercialização e das nuances de 

preços para a correta definição dos preços de referência. 

• Os antecedentes normativos sobre pesquisa de preços (IN nº 05/2014, IN nº 07/2015, IN nº 

73/2020 e a IN nº 65/201). 

• O que é preço de Equilíbrio? 

• O que é preço Transacional? 

• O que é preço Estimado? 

• O que é preço de Referência? 

• Qual a diferença entre preço estimado e preço de referência ou preço máximo? 



 

• Conceitos estatísticos básicos: média, mediana, moda, variância, desvio padrão, coeficiente 

de variação, limites inferiores e superiores. 

• Conceitos basilares da economia: preço, valor, custo fixo, custo variável, e a economia de 

escala. 

• O passo a passo para realização da pesquisa de preços: 

o Especificação do Objeto. 

o Planejamento. 

o Coleta. 

o Tratamento. 

o Formalização. 

6 – PESQUISA DE PREÇOS E OS DETALHES: 

• Qual o momento certo para a realização da pesquisa de preços? 

• Quais os critérios a serem observados durante a realização da pesquisa de preços segundo 

a IN nº 65/2021? 

• Quais as fontes da Pesquisa de Preços segundo a IN nº 65/2021? 

• Existe alguma hierarquia entre as fontes de pesquisa de preços? O que está previsto na 

NLLC? E o que foi normatizado na IN nº 65/2021? 

• A temporalidade dos preços pode influenciar na sua pesquisa de preços? Como isso se dá 

na prática? Quais as regras trazidas pela IN nº 65/2021? 

• As características dos bens ou serviços afetam o preço? Ou seja, a especificação definida no 

TR afeta o preço? Como? 

• Quais as metodologias previstas na IN nº 65/2021? Qual usar e quando? 

• O uso de deflatores ou aceleradores em preços estimados para se chegar ao preço de 

referência. 

• Quais os critérios podem influenciar na Pesquisa de Preços? 

• Como devem ser feitas as pesquisas de preços nos bancos de dados públicos? 

• O novo módulo de pesquisa de preços do compras X o painel de preços. O que irá prevalecer 

ao final? 

• Existe a possiblidade de realizar a pesquisa com menos do que 3 preços. Se sim, quais as 

condições? 



 

• A necessária análise crítica dos preços coletados para compor o preço de referência. O que 

o TCU pensa sobre o tema à luz da Nota Técnica AudTI nº 8/2023? 

• A pesquisa de preços e os catálogos de serviços da SGD do MGI nas compras de TIC. Como 

proceder? 

• Como deve ocorrer a pesquisa de preços para contratos com dedicação exclusiva de mão e 

obra segundo o anexo VII-D da IN nº 98/2022? 

• A pesquisa de preços nas prorrogações de contratos de natureza continuada. Existe a 

obrigatoriedade? O que está previsto na IN nº 98/2022? 

• Como deve ocorrer a pesquisa de preços para obras e serviços de engenharia? O que fala a 

IN nº 91/2022? 

• O orçamento sigiloso e como ele é tratado na NLLC. Quando usar e para quais tipos de 

mercado? 

7 – PESQUIAS DE PREÇOS E RESPONSABILIDADES: 

• Uma pesquisa de preços frágil traz riscos aos processos de contratação pública? Quais? 

• De quem é a responsabilidade por fazer a Pesquisa de Preços? 

• Qual a responsabilidade da Administração ou gestor público sobre a pesquisa de preços? Os 

principais entendimentos do TCU trazidos na Nota Técnica AudTI nº 8/2023? 

• Os riscos do sobrepreço e do superfaturamento. Quais os conceitos desses termos? Como 

evitar? 

• Apresentação de um caso prático sobre análise crítica de preços. Quais os desafios 

envolvidos nessa etapa? 

• O que deve ser evitado em termos de pesquisa de Preços? 

• As consequências de um preço de referência mal definido. 

• Quais as principais dúvidas sobre pesquisa de preços? 

• O que fala a Nota Técnica AudTI nº 8/2023 do TCU sobre a responsabilização dos agentes à 

luz da LINDB e a classificação das ações como erro grosseiro dos agentes? Quais os principais 

entendimentos? (Uso de preço só de cotação, ausência de análise crítica etc.). 

 

 

 



 

8 – PESQUIAS DE PREÇOS E DEFINIÇÃO DE UMA METODOLOGIA A SEGUIR: 

• O uso das metodologias indicadas na IN nº 65/2021. Quando usar menor preço, média ou 

mediana? E por quê? 

• As limitações das metodologias da IN nº 65/2021. 

• O conceito de média e mediana saneada. 

• Apresentação da metodologia de preços da média/mediana saneada para compor o preço 

de referência. (metodologia utilizada pelo instrutor em grandes processos contratação e que 

resultaram em pesquisas robustas). 

• Quando e como descarta preços de sua pesquisa de preços? Quais os critérios usar? Quais 

justificativas apresentar? 

• A avaliação da coerência, dos critérios e da robustez de uma metodologia de definição de 

preços. 

• A necessidade da justificativa e da aprovação da autoridade competente para o caso de uso 

de metodologias alternativas. 

9 – PESQUISA DE PREÇOS E ALGUNS ESTUDOS DE CASOS: 

• Estudo de Caso I – Análise Crítica de preço de um processo real e as consequências para a 

instrução. 

• Estudo de Caso II – Os apontamentos de um órgão de controle em uma pesquisa de preços 

real e as consequências na instrução processual. 

10 – OS PRINCIPAIS TÓPICOS TEÓRICOS DO CURSO SÃO APRESENTADOS EM ALINHADOS 

AOS ENTENDIMENTOS DO TCU EM RELAÇÃO A PESQUISA DE PREÇOS SEGUNDO OS 

INFORMATIVOS DO TCU DE 2010 ATÉ 2024. EM ESPECIAL, AS ORIENTAÇÕES TRAZIDAS PELA 

NOTA TÉCNICA AUDTI nº 8/2023. 

III – METODOLOGIA 

Aulas expositivas com a apresentação de exemplos práticos sobre o tema, bem como a 

indicação dos principais conceitos e jurisprudências atualizadas do TCU. E ainda, a 

apresentação de boas práticas sobre o tema (Metodologias, guias, modelos, templates, 

artefatos etc). 

 

 

 



 

8 - PRINCIPAIS CLIENTES 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

   

EXERCITO BRASILEIRO FORÇA AÉREA 
BRASILEIRA 

MARINHA DO BRASIL CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO DF 

POLÍCIA MILITAR 
DO DF 

 
 
 
 
 
 

    

COORDENAÇÃO DE 
APERFEIÇOAMENTO DE 

PESSOAL DE NÍVEL 
SUPERIOR 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
DOS VALES DO SÃO 

FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO 
DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO 
DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 

PREFEITURA DE PORTO 
VELHO 

TRIBUNAL DE 
CONTAS DO 
ESTADO DE 
RONDÔNIA 

 
 
 
 
 

    

MINISTÉRIO DO TURISMO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO OESTE 

DO PARÁ 

UNIVERSIDADE DO VALE 
DO SÃO FRANCISCO 

EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERV. HOSPITALARES 

SUPERIOR 
TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA 

 
 
 
 
 
 

    

INSTITUTO FEDERAL DO 
NORTE DE MINAS GRAIS 

INSTITUTO FEDERAL 
DO CEARÁ 

INSTITUTO FEDERAL DO 
PIAUÍ 

MINSTÉRIO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 

AGÊNCIA 
NACIONAL DE 

ÁGUAS 
 

Brasília-DF, 25 de abril de 2024  

EULIER ROSA LEITE 

Secretário-Executivo 

________ 
A ABOP - Associação Brasileira de Orçamento Público é uma entidade privada sem fins lucrativos voltada fundamentalmente para o ensino, 

pesquisa e divulgação das técnicas orçamentárias e de gestão pública, com dezenas de anos de experiência no desenvolvimento institucional 

de órgãos e entidades públicos. Seus cursos abertos, sob o magistério de renomados especialistas, são contratados preferencialmente por 

inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, inc. III, da Lei nº 14.133/2021, conforme Orientação Normativa/AGU nº 18, de 

01/04/2009 (DOU de 07/04/2009, Seção 1, pág. 14), combinada com a Decisão/TCU nº 439/98 (DOU de 31/07/98); podendo-se contratá-la, 

alternativamente, por dispensa de licitação da forma do art. 75, inc. XV da Lei nº Lei nº 14.133/2021. 


